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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 639/2022/SDPG-CG/SDPG/DPG
O Subdefensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, VI, da Lei Complementar Federal n. 64/90;
 
RESOLVE:
 
Conceder afastamento para atividade política ao Defensor Público da Primeira Categoria Dr. STÉLIO
DENER DE SOUZA CRUZ na condição de pré-candidato ao mandato de Deputado Federal nas eleições
vindouras, no período de 02 de abril a 05 de agosto do corrente ano, assegurados os vencimentos das
funções do mandato ocupado.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Subdefensor Público-Geral
DPE/RR
Em 01 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Subdefensor Público
Geral, em 01/04/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0349526 e o código CRC 0926CC51.

000022/2022 0349526v5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 614/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear RICARDO LOPES DA SILVA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial II – DPE/DCA-8,
da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349008 e o código CRC C3727151.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 615/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 01/04/2022
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear RACHEL PINHEIRO DE MATOS, para o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349009 e o código CRC 26D6516B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 616/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear INGRID REZENDE CHAGAS, para o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349011 e o código CRC 38662179.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 617/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear IURI SARAH DALL AGNOL, para o Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349012 e o código CRC 000A64A7.

000021/2022 0349012v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 618/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear RANAYA KEIZE OLIVEIRA ASSUNÇÃO, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial III –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349013 e o código CRC 5C45A419.

000021/2022 0349013v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 619/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear ANDEL KLEISER DE OLIVEIRA VERAS, para o Cargo Comissionado de Assessor Jurídico –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 30/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349014 e o código CRC C82A3C28.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 613/2022/DPG-CG/DPG
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Ofício nº 1147, evento 0348918, Teor do Processo SEI nº 002291/2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1496/2021/DPG-CG/DPG, evento 0320450;

RESOLVE:

TORNAR  SEM  EFEITO  a  Portaria  nº  1496/2021/DPG-CG/DPG, de  20  de  dezembro  de  2021.  que
designou a Defensora Pública, Drª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, para, excepcionalmente, atuar em
favor dos interesses da assistida I. V. de S., nos autos do processo nº 0825648-68.2021.823.0010, que tramita
na Comarca de Boa Vista/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 31/03/2022, às 09:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0348931 e o código CRC 87554039.

000022/2022 0348931v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 620/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  Nº  1139/2022/DEFIT/SDPG,  evento  0348562,  Teor  do  Processo  Sei
Nº 000962/2022;
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RESOLVE:

AUTORIZAR o  deslocamento  dos  Servidores  Públicos  abaixo  relacionados,  para  prestarem Assistência
Jurídica através da Defensoria Itinerante, em Ação a ser realizada em Boa Vista/RR, no bairro Jóquei Clube,
no dia 02 de abril do corrente ano, sem ônus:

• JOSÉ HERALDO GEMAQUE DE OLIVEIRA;
• THIAGO MOTA DE MACÊDO HASS GONÇALVES;
• PABLO COELHO DE OLIVEIRA; 
• MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 31 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 31/03/2022, às 10:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349069 e o código CRC D5784177.

000022/2022 0349069v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 612/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003887/2018.

RESOLVE:

Suspender, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias das férias da Defensora Pública Dr.ª PAULA REGINA
PINHEIRO CASTRO LIMA, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de
31 de março a 09 de abril  de 2022, conforme Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de
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novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 352 de 18.11.2021, constante em evento 0310646, as quais
serão usufruídas oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 31/03/2022, às 10:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0348928 e o código CRC FD1AF548.

000022/2022 0348928v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 605/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 004140/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  as  férias  da  servidora  DOROTHY  SOUZA  DOS  SANTOS,  Chefe  da  Divisão  de
Planejamento, referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 04 a 13 de abril de
2022,  conforme  Portaria  nº  86/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  13  de  janeiro  de  2021,  publicada  no
DODPERR nº 172 de 18.01.2021, em evento 0251385, a serem usufruídas 10 (dez) dias a contar de 25 de
abril de 2022.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
 Diretora Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 30/03/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0348534 e o código CRC 7747A804.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 602/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras
providências;

Considerando o Processo SEI Nº 000940/2022.

R E S O L V E:

Autorizar  o  deslocamento  do  Servidor  Público  DANIEL  SOUSA  DE  ARAÚJO,  para  o  Município  de
Caracaraí/RR, no período de 28 a 29 de março de 2022, com o objetivo de realizar  suporte técnico de
informática nos equipamentos da sede da Defensoria do referido município, com ônus.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 29 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 30/03/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0348617 e o código CRC B876AE39.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 606/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá outras
providências;

Considerando o Processo SEI Nº 000868/2022

Considerando o Processo SEI Nº 000963/2022

R E S O L V E:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Convalidar o deslocamento dos Servidores Públicos MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA
e DANIELLE YUMI MIZUNO para o Município de Caracaraí/RR, no dia 28 de março de 2022, com o
objetivo de vistoriar  a reforma  na sede da Defensoria no referido município, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 30 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 30/03/2022, às 15:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0348752 e o código CRC 17ED2D32.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022.

PROCESSO Nº. 000250/2022.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato  nº  010/2022,  firmado  entre  a  DPE/RR  e  a  empresa  I  DANTAS  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº.
25.990.167/0001-78, oriundo do Processo nº 000250/2022.

OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços gráficos diversos, para atender às
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR, conforme especificações, quantidades
estimadas e condições estabelecidas neste Contrato e Projeto Básico.

VALOR:  R$ 166.630,000 (cento e sessenta e seis mil seiscentos e trinta reais).
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será  de 12 (doze)  meses,  contados da sua assinatura,  com
eficácia após a publicação do seu Extrato no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima.

ASSINATURA: 30/03/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público-Geral  –  representante  da
CONTRATANTE e o senhor (a) IGOR DANTAS – representante da CONTRATADA.

Em 31 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 31/03/2022, às 09:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349111 e o código CRC E3E04E57.

000250/2022 0349111v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022

PROCESSO Nº. 000381/2022

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato  nº  011/2022,  firmado  entre  a  DPE/RR  e  a  FONTELES  E  WAISMANN  COM  E  SERV
LTDA, CNPJ nº  09.497.925/0001-64, oriundo do Processo nº 000381/2022.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços
diversos de filmagem, gravação e captação de áudio e imagem, bem como produção fotográfica dos eventos
para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DPE/RR.

VALOR: R$ 171.250,00 (Cento e setenta e um mil e duzentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será  de 12 (doze)  meses,  contados da sua assinatura,  com
eficácia após a publicação do seu Extrato no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima -
DEDPE/RR.

ASSINATURA: 31/03/2022.
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SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
CONTRATANTE  e  o  senhor  (a)   MARIA  DELCIMAR  FONTELES  WAISMANN  –  representante  da
CONTRATADA.

Em 31 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração, em 31/03/2022, às 14:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art.  6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,  de 1°  de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0349290 e o código CRC A0EE161B.
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